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RESOLUÇÃO SESA Nº 101/2023 
 

Designar a Diretora interina junto à Escola de 
Saúde Pública do Paraná, para responder pelo 
Centro Formador de Recursos Humanos 
Caetano Munhoz da Rocha, sede em Curitiba, 
da Secretaria de Estado da Saúde. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 
de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a senhora Solange Rothbarth Bara, RG. 12.854.710-0, designada 

pela Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná, pela Portaria nº 434/2022 
de 02 de setembro de 2022, na função de Diretora interina junto à Escola de Saúde Pública do 
Paraná, para responder pelo Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da 
Rocha, sede em Curitiba, da Secretaria de Estado da Saúde, a partir de 05 de setembro de 
2022.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogada a Resolução SESA nº 001/2020. 
 

 
Curitiba, 26 de janeiro de 2023. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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